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LEI N° 4 1 9 / 2 0 1 0
De 2 2  de ju n h o  de 2 0 1 0 .
“ AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
COM A APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JUQUIÁ.”

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do M unicípio de 
Juquiá , E stado de São Paulo, no u so  de su a s  atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câm ara M unicipal aprovou e ele san cion a  e 
prom ulga a segu in te  Lei:

■U
ARTIGO I o- Fica o Poder E xecutivo autorizado a 

celebrar convênio com  a APAE- A ssociação  de Pais e Am igos dos  
E xcepcionais de Ju q u iá , objetivando o rep asse de recurso federal 
para o desenvolv im ento  das ações vo ltadas para os serviços de 
Proteção Social E special de M édia C om plexidade.

ARTIGO 2 o- O valor da su b ven ção  será de R$
1 .7 5 5 ,0 0  (um m il, se tecen to s  e c in q ü en ta  e cinco reais), m en sa is  
que deverão ser u tilizados conform e Plano de Trabalho 
apresentado pela E ntidade e aprovado pelo C onselho M unicipal 
de A ssistên cia  Social.

ARTIGO 3 o- Do Termo de C onvênio a ser 
celebrado deverão constar, obrigatoriam ente c lá u su la s  definindo  
as obrigações d as partes conven iadas, o prazo de vigência do 
convênio e da prestação de co n tas e outras, o s recursos  
orçam entários que serão onerados.

ARTIGO 4 o- O controle e a fiscalização da 
execução do p resen te convênio ficarão a cargo do D epartam ento  
M unicipal de D esenvolvim ento Social e Ju ven tu d e.

ARTIGO 5 o- As d esp e sa s  com  a execu ção  desta  
Lei, correrão por con ta  de dotação orçam entária vigente, 
su p lem en tad as se  n ecessário .
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ARTIGO 6 o- E sta  Lei entrará em  vigor n a  data de 
su a  publicação, revogadas a s  d isp osições em contrário.

Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 22  de ju n h o  de 2 010 .

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do D epartam ento Jurídico

http://www.juquia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVÊNIO N°. 0 2 / 2 0 1 0 .
“ CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ENTRE A PREFEITURA  
MUNICIPAL DE JUQUIÁ E  A APAE- 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JUQUIÁ”.

O MUNICÍPIO DE JUQUIÁ, com sed e n esta  
cidade, R ua 10 de Abril, n° 148- Centro, n esta  ato representado  
por seu  Prefeito Sr. MOHSEN H O JEIJE, brasileiro, casad o , 
em presário, residente n a  Rua W illes Roberto B an k s, n° 143 - 
Centro, cidade de Ju q u iá , E stado de Sáo Paulo, portador da 
Cédula de Identidade n° 4 .6 0 3 .9 8 1 , expedida pela S S P /S P , e do 
CPF/M F sob n° 1 5 7 .0 5 5 .7 9 8 -5 3 , doravante denom inado  
MUNICÍPIO, devidam ente autorizado pela Lei M unicipal n° 
4 1 9 /2 0 1 0  e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS E 
EXCEPCIONAIS DE JUQUIÁ, entidade de A ssistên cia  Social sem  
fins lucrativos, in scrita  no CNPJ sob o n ° .5 7 .7 4 0 .9 1 2 /0 0 0 1 -1 7 ,  
com  sede a Praça Rui B arbosa, n° 2 7 /4 ,  Bairro Floresta, em  
J u q u iá /S P , n este  ato rep resen tad a  pela Presidente MARIA 
TAZUKO MIADAIRA, portadora do RG. n° 5 .1 0 9 .0 2 9 , in scrita  no  
CPF. n° 7 2 7 .9 3 8 .1 3 8 -3 4 , doravante designada sim p lesm en te  
ENTIDADE, assin am  o presen te convên io , que será regido pela  
Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ,  com  a s a lterações in troduzidas pela Lei 
Federal n° 8 .8 8 3 /9 4 ,  m ediante c lá u su la s  a seguir estab elec id a s  
com objetivo de propiciar cond ições de funcionam ento  de c la sse s  
esp ecia is  às cr ian ças, ad o lescen tes e ad u ltos excep ciona is do 
n o sso  m unicíp io.

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO

http://www.juquia.sp.gov.br
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C onstitu i objeto d este  convên io  o 
desenvolvim ento pelos partícipes, de atividades d estin ad as a 
prestação de serviços a ss is te n c ia is  à p esso a s  portadoras de 
deficiências m ú ltip las que n ecessita m  de educação especia l, 
proporcionando-lhes um  m elhor desenvolv im ento  físico, m ental, 
em ocional, in telectu al e socia l, ju n ta m en te  com a fam ília e a 
com unidade.

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Órgão 0 2 .1 0 .0 0  -  Setor de A ssistên cia  Social 
0 8 .2 4 4 .0 0 3 3 .2 0 7 0  -  Apoio a s  E ntidades Socia is  
Cat. Econ. 3 .3 .5 0 .4 3  - S u b ven ções Sociais
P arágrafo Ú n ico - O valor global do p resen te convênio é de R$
1 .7 5 5 ,0 0  ( um  mil, se tecen to s  e cin q ü en ta  e cinco reais) m en sa is , 
que serão gastos conform e cronogram a de desem b olso  com  
d esp esa s de cu ste io .

CLÁUSULA TERCEIRA  
DO MOVIMENTO FINANCEIRO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O m ovim ento financeiro e a prestação de con tas  
dos recu rso s da Prefeitura serão efetu ad os pelo C onveniado, com  
d esp esa s  esp ecíficas, conform e PLANO DE TRABALHO da  
entidade.

§ I o- O depósito  e a m ovim entação financeira d os  
respectivos recu rsos da Prefeitura serão efetu ad os no BANESPA, 
em  Ju q u iá , a outra con ta  CONVÊNIO- PREFEITURA MUNICIPAL.

§ 2 o- O m ovim ento financeiro d os recu rsos da  
Prefeitura serão efetu ad os m ediante ch eq u es n om inais a ss in a d o s  
em conjunto, pelo titu lar do C onveniado ou por quem  ele 
esp ecia lm en te designar e por outro represen tante legal do m esm o.

http://www.juquia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA 
DA COMPETÊNCIA DA PREFEITURA

É com p etên cia  da Prefeitura:
a) acom panhar, fiscalizar e avaliar a execu ção  deste convênio  

conform e m encionado na c lá u su la  primeira;
b) prestar a ss is tê n c ia  técn ica  e adm in istrativa ao C onvéniado, 

visando a co n secu çã o  d os objetivos propostos n este  
instrum ento;

c) receber e exam inar a s  com provações ap resen ta d as e em itir 
parecer conclusivo , no prazo m áxim o de 30  d ias, a contar da  
data do recebim ento da prestação de contas;

d) exigir da entidade beneficiária, no prazo de 30  d ias o 
san eam en to  de ev en tu a is  irregularidades n a  com provação  
apresentada, ou  su a  entrega, em  caso  de om issão;

e) su sp en d er , por in iciativa própria, n ovas co n c e ssõ e s  aos  
in ad im p len tes quando decorrido o prazo estab elecido  no item  
anterior, sem  a devida regularização, com unicando tal fato ao 
Tribunal de C ontas do E stado de São Paulo, no prazo m áxim o  
de quinze d ias, acrescido de cópia da docu m en tação  relativa a 
este  convênio, d as providências ad otadas pela Prefeitura na  
regularização da pendência;

f) expedir, a pedido dos in teressad os, declaração ou a testa d o s de
regularidades ressa lvando o ju lgam en to  do Tribunal de C ontas 
do E stado de São Paulo;

g) su sp en d er  n ovas co n c essõ e s  à entidade inadim plente.

CLÁUSULA QUINTA 
DA COMPETÊNCIA DO CONVENIADO

É de com p etên cia  do C onveniado.
a) observar e fazer cum prir o d isp osto  n este  instrum ento;
b) resp on sab ilizar-se  pela correta ap licação dos recursos  

recebidos, que não poderão ser d estin ad os a quaisquer outros

http://www.juquia.sp.gov.br
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fins, a inda que n a  m esm a  entidade, sob  pena de responsabilidade  
de se u s  d irigentes, prepostos e su ce sso re s , salvo quando houver  
a n u ên cia  da Prefeitura, autorizando nova d estinação dos 
recursos;
c) ressarcir a Prefeitura os recu rsos recebidos d este  Convênio  

quando se com provar a su a  inadequada aplicação;
d) responsab ilizar-se pelo cum prim ento dos prazos estab elec id os  

quanto à u tilização dos recursos.

CLÁUSULA SEXTA  
DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá v igência até
3 1 /1 2 /2 0 1 0 .

, í .

CLÁUSULA SÉTIMA  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ENTIDADE prestará co n tas ao MUNICÍPIO, da
segu in te  forma:
1- prestação de co n tas parcial, m ediante ap resen tação m en sa l de 
relatório d as atividades desenvolv idas e da ap licação dos recu rsos  
financeiros recebidos no m ês anterior, bem  com o de declaração  
quantitativa de atend im ento  n e sse  período, a ss in a d a  pelo 
representante da ENTIDADE;
2 -  prestação de co n tas a n u a l, n o s  m oldes d as in stru ções  
esp ecíficas do Tribunal de C ontas do E stado de São Paulo, até 
31 de janeiro do exercício su b seq ü en te , dos recursos rep assad os  

durante o exercício, acom p an h ad a d os seg u in tes  docum entos:
a) relatório conso lidado de dad os quantitativos dos a ten d im en tos  

m en sa is de in form ações relacionadas a  ações que dem onstrem  o 
atingim ento d as m etas de qualidade defin idas no Plano de 
Trabalho;

b) relatório de execu ção  físico-financeira;
c) relação de p agam entos efetu ad os com  recu rsos rep assad os pelo 

M unicípio;
d) cópia dos extratos da conta  bancária específica;
e) com provante de recolh im ento d os recu rsos não aplicados, 
quando houver, na conta  bancária ind icada pelo MUNICÍPIO;

http://www.juquia.sp.gov.br
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f) m anifestação  exp ressa  do C onselho Fiscal ou órgão 
correspondente, do beneficiário, sobre a exatidão do m ontante  
com provado, a testan d o  estar depositada eventual parcela ainda  
não aplicada;

g) declaração da ex istên cia  de fato e do funcionam ento  da  
entidade relativa ao período de co n cessã o , firm ada por 
autoridade pública, E stadual ou Federal, com jurisd ição  do 
M unicípio de Juquiá;

h) cópia do balanço ou d em onstração da receita e da d esp esa , 
referente ao exercício em  que o num erário foi recebido em que o 
num erário foi recebido;

i) indicar, no corpo dos d ocu m en tos originais das d esp esa s , o 
auxílio, su b ven ção  ou contribuição a que se  referem , extraindo- 
se, em  segu ida , a s  cóp ias que serão ju n ta d a s n a s p restações de 
contas.
Parágrafo Ú n ico  -  Os originais dos d ocu m en tos d escritos n este  
item  ficarão arquivados n a s  en tid ad es beneficiárias à d isposição  
dos órgãos fiscalizadores, podendo ser requisitados para  
verificação, sen d o  oportunam ente devolvidos, 

j) indicar os recu rsos receb idos e descrever resum idam ente os 
d ocu m en tos de d esp esa , de conform idade com  o anexo desde  
Convênio.

CLÁUSULA OITAVA 
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONVÊNIO
O controle e a fiscalização da execu ção  do 

presente a juste ficarão sob o encargo do C onselho M unicipal de 
A ssistên cia  Social.

CLÁUSULA NONA 
DOS DEMAIS COMPROMISSOS
O descum prim ento  d este  Convênio desqualificará  

o C onveniado para recebim ento de ou tros recursos, a critério da  
Prefeitura.

http://www.juquia.sp.gov.br
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E stando a s  partes de p lano acordo com  os  
term os do p resen te convênio, elegem  o foro da Com arca de 
Ju q u iá , para dirimir q u estõ es  oriundas d este  in stru m en to , que 
assin am  em  quatro v ias de igual teor, na p resença  de 
te stem u n h a s.
J u q u iá , ........... de ju n h o  de 2 0 1 0 .

IJE
icipal

MARIA^FAZUKO MIADAIRA 
Presidente da APAE- Ju q u iá

T estem unhas:

1._____
Nome:
RG:
CPF:

2 .____
Nome:
RG:
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